EMENDA MODIFICATIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI N° 77, DE 15 DE AGOSTO DE 2017, QUE “Institui o Plano Plurianual (PPA) do Município de Canela para o período 2018 à 2021.”

Este vereador, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o Regimento Interno, apresenta Emenda Modificativa ao PL 77/2017 que “Institui o Plano Plurianual (PPA) do Município de Canela para o período 2018 à 2021”, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica alterado o anexo, no programa temático, Vigilância em Ação, item 1.3.2.1 Iniciativas Vinculadas aos objetivos: subitem 235, valor R$ 524.953,92, que passará a conter a seguinte descrição: 

“Manter e ampliar o monitoramento eletrônico de animais (cães e gatos) e ampliar o programa de castração”.  

	1.3.2.1 Iniciativas Vinculadas aos objetivos:

	Código
	Valor (R$)
	Descrição

	235
	524.953,92
	Manter e ampliar o monitoramento eletrônico de animais (cães e gatos) e ampliar o programa de castração.



JUSTIFICATIVA

Após reunião realizada na presença de vereadores e secretários junto a Câmara de Vereadores no dia 25 de setembro de 2017, e após discussão acerca da matéria constante do projeto de lei, ficou definido que seria mais adequado pensar na ampliação do programa de castração.  
Diante do exposto, envia-se a sugestão de emenda à análise dos nobres pares.


Canela, 25 de Setembro de 2017.
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